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UNDAMENTAÇÃO LgGeL: Art. 75, inciso II da Lei Federal n 14.13312021

vtso DE DISPENSA DE LtCrrAÇÃo N" 09/2025

Processo Administrativo n" 37 12025-CMB

para entrega da proposta de preço e documentos

bilitação

ta e hora limite

nício dia 2310412025

8:00 até

0t07/2025,

3h:59min

di

ferência de horári orário do Município

ndereço eletrônico envio da proposta e documentos de habilitação pl@cmbalsas.ma.gov.

0001-l l, com sede na Rua José Coelho Noleto, n' 2008, baino Potosí, Balsas - M

I n' 14.13312021, toma público para conhecimento dos interessados a realizaç

TAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO nos termos do Art. n' 75

312021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados

CNPJ n' 06.777.13

a forma da Lei Fe

ISPENSA DE LI

inciso II da Lei l4.l
vlso e seus anexos.

Link de acesso ao aviso e seus anexos: hftps://www.cmbalsas.ma.gov.brlportalcompras

OBJETO: Contrâtação de empresa especializada para prestação de serviços no processo legislativo de

votação eletrônica com suporte técnico presencial e à distância, ajustes de dados, parametrização,

treinamento de pessoal e consultoria mensal para atender as necessidades da Câmara Municipal de Balsas

_MA.

Balsas MA, 24 de julh de 2025

Raimundo
Agente de Contrataç

Santos

.J

CÁMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ] O6,M,13OrcOO1I1

Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, bairro Potosi -Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranháo E-mail

camarabalsas@gmail.com
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CAMARA MUNICIPÀL OE 8ÂLSÀ5

-§ Âvtso DÊ DrspEr{sa DE LtctTAçÀo Ne 09/2025

AV|SO DE DTSPENSA DE LtCtrAÇÃO Na 09/2025

Balsas -l'4A, 24 de julho de 2025

Raimundo Nonato Pereira dos Santos
Agente de Contratação

Publica
Códiqo identificador:

POT: DAVID ISMAEL COELHO NEÍTO
7 9 c9 b 5 b a48 e6f d c6 2 a f8 6 a 2 d a b4

ÀRA Mt'NIC AL DÊ PE§REIRA§

RÊ5OLU l,le 004t2025

RESOLUçÂO Ne OO4/2025
Altera as redaçôes do § 3a do a 8a do art.9a, acrescenta parágÍafo
ún co do art. 12 e modifica a red çâo do art. 61, todos do Regimento
lnterno da Câmara Municipal de P relras/[.44,

A MESA DIRETORA DA CÂMA MUNICIPAL DE PÉDREIRAS, no
o art. 14, 103, inciso lV, alínêa "Í",uso das atribuições que lhe con

do Regimento lnterno,

RESOLVEI

Art. le - O § 3-o do art. 8a do Regimento lnterno da Câmara [4unicipal
passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 3e A eleição da l.4esa Diretora da câmara, para o segundo biênio,
poderá ser realizada a qualquer tempo, e em qualquer das sessões
legislativas mediante a convocaçâo de autoria da Mesa Diretorã ou do
Presidente da Câmara, devendo âs chapês concorÍentes serem
apresentadas em Plenário na reunião imediatamente anterior à eleiçã0.
A posse dos eleitos ocorrerá no dia ls de janeiro do teÍceiro ano da
legislatura.

AÊ. 2s o art.9p do Regimento lnterno da Câmara Municipêl passa a
vigorar com a seguinte redação
Art. 9p - A eleição da mesa Diretora far-se-á em votação poí escrutínio
aberto e nominal, realizando-se a escolhâ por chapas, assegurando-se,
tanto quanto possível, a representação proporcional de partidos com
assento nâ Câmara. observadas as seguintes normas:
AÉ.3e - Fica acrescido parágrafo único ão art. 12 do Regimento
lnterno da Câmarâ 14unicipal, com a seguinte redação:
Pará9rafo único - Em caso de vacância definitiva do cargo de Presadente

da Câmara, assumirá o Vice-Presidente até o término do mandato da

[4esa Diretora.

Aít. 4e - O art.61 do Regimento lnterno da CâmaÍa l4unicipal passa a

vigorar com a seguinte redação:
Art. 61 - A Câmara Municipal se reunirá na Sede do Município de 02 de

fevereiro a 02 de julho e de 02 de agosto a 22 de dezembro.

Art. 5e - Esta Resolução entra em vigor na data de suê publicaçã0,

revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do

l.4aranhão, em 09 de julho de 2025.

Márcio Frâncigard Furtado ê Silva
Presidente da càmara Municipal de Pedreiras

^Mso 
DE DrsPENsr or úcraçÀo {r ú/ror5

FUNDAMENIÀçAO ÉCÀL: Ad 75

FaãnonúrÍ@

0 sÊENsa DE úcnaçÀo om «itédo de
u e.mêdo ÍENoR PREço ros rêmos

Fls. rh\

Rúbrica

Mc

sâo tuís, QulrilTê í 2{'qE rulllo'DE'2o25 * vol: 5; lts 79512025
t§sit 2764-6823

Publicado por: EVALDO STLVA MAGALHÃE'

Có di g o i d e ntifi c ad o r: d d 3 eO 1 b ae3 c c 53 582 b62 9b8 c7 ab adcl 2


